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AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO-MT 

Ref. PREGÃO ELETRONICO 10/2024  

 

JEOVA JIREH COMERCIO E RECAPADORA DE PNEUS, pessoa 

jurídica de direito privado, sediada à Avenida Perimetral Sudeste, 

nº 11691, Centro Sul, Sorriso-MT, inscrita CNPJ sob n.º 

10.863.532/0001-06, por intermédio de seu representante legal Sr. 

ROBERTO PEREIRA DA SIVA, portador do CIRG n.º 10681477 

SSP/MT e CPF n.º 654.932.061-53, vem, “data máxima vênia”, à 

digne presença de Vossa Senhoria apresentar 

RECURSO ADMINISTRATIVO  

em face da INABILITAÇÃO da JEOVA JIREH COMERCIO E 

RECAPADORA DE PNEUS, o que faz pelas razões que passa a 

expor. 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

De acordo com o Art. 165 da Lei 14.133/2021, o prazo para interposição de recurso administrativo é de 

03 dias, conforme: 
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Desse modo, a interposição do presente recurso na data de 

02/10/2024 é tempestiva. 

DA NECESSÁRIA HABILITAÇÃO DESTA RECORRENTE 

A empresa recorrente foi inabilitada no presente pregão eletrônico 

10/2024 da Prefeitura Municipal de Porto Esperidião-MT, pois segundo o pregoeiro 

oficial do Município, esta recorrente não teria apresentado corretamente o balanço fiscal 

do ano de 2022 e 2023, sendo que estes, não corresponderiam a órgão oficial da junta 

comercial. 

Ocorre que o pregoeiro se equivocou ao olhar a documentação desta 

recorrente, isso porque, conforme podemos verificar, esta recorrente apresentou 

corretamente os balanços fiscais de 2022 e 2023. Basta uma simples reanalise da 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta 

Lei cabem: 

 

 

 

 

I – recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

 

b) julgamento das propostas; 

 

 

 

 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;” 
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documentação acostada por esta empresa para verificar que esta tudo correto. 

Ainda, se de fato não estivesse correto, o que se admite apenas por amor 

ao debate, tal falta de documentação corresponderia a um vicio sanável. 

Ou seja, era um vicio perfeitamente sanável. 

Em recente Acórdão nº 2443/21, julgado em 06/10/21, decidiu o Pleno do 

TCU manter o entendimento jurídico consubstanciado no Acórdão 1211/21, cujo teor 

consolidou diretrizes para o tema das diligências em sede de licitações públicas. 

A legislação permite a solicitação e juntada de novos documentos após 

abertura da sessão pública do certame  em sede de diligências, e desde que estes 

sirvam para esclarecer dúvidas, imprecisões ou insuficiência de informações 

pertinentes a documentos já apresentados pelo licitante. Leciona Celso Antônio 

Bandeira de Mello, Afinal, a finalidade das diligências: 

“reside em dissipar dúvida razoável suscitada pela informação ou 

documento anteriores, no que estão, pois, embutidas as seguintes ideias: a) o 

documento ou informação já devem constar do processo, se demandados pelo 

edital; b) o teor do documento ou informação é propiciatório de mais de uma 

intelecção - e não, pois apenas de uma intelecção”. 

O Acórdão em exame, decorre de Representação proposta por uma 

empresa que foi inabilitada do certame. O Ministro Relator em harmonia com a unidade 

técnica do Tribunal de Contas da União, dando razão aos argumentos contidos na 

Representação da empresa entendeu equivocada a decisão de sua inabilitação. Isso 

porque constataram que “apesar de a CAT 24097/2021 ter sido emitida em 9/3/2021, 

esta se refere à participação do Engenheiro Químico nos serviços descritos a partir de 
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3/6/2020, quando foi incluído no quadro técnico da empresa, portanto em momento 

anterior à realização do certame”. Nesse diapasão, a Corte de Contas decidiu que: 

 

“Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar 

condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame não fere os 

princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a 

desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para 

sanear os seus documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo 

dissociado do interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o 

resultado almejado (fim)”. (destaques do autor) 

Em suma para a Corte de Contas federal a vedação à inclusão de 

documento "que deveria constar originariamente da proposta", deve se restringir ao que 

o licitante não dispunha até o momento da abertura da licitação. Ainda, extraímos da 

passagem acima que pequenas falhas formais e materiais no conteúdo da 

documentação devem ser avaliadas pela autoridade que conduz o certame, e, se for o 

caso, sanadas em prol da competitividade do certame e do interesse público. 

O entendimento do TCU, segue o entendimento da jurisprudência do STJ, 

que em decisão no MS 5418/DF, informou que ‘’é juridicamente cabível juntar 

documentos visando explicar e complementar outro já existente ou ainda 

objetivando produzir contraprova e demonstrar erro da decisão da administração, 

sem transgredir princípios constitucionais e legais.’’ 

Examinando com calma as razões jurídicas alegadas no Acórdão 1211/21, 

para o qual remeteu o Min. Relator do Acordão 2443/21, verificamos que para a Corte 

de Contas Federal as regras de licitações e a jurisprudência estão sempre em evolução 
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quanto à temática, pois basta observar que diante da falta de juntada de comprovantes 

de regularidade fiscal pelo licitante, nada impede que o próprio agente público, que 

conduz o certame consulte os sítios públicos nos quais constem tais documentos. Já 

haviam decisões isoladas da época do decreto 5450/05 do STJ e TCU que entendiam 

neste sentido. 

Essa também é a letra do art. 40, § único, do Decreto 10.024/2019 e é 

nesse sentido que vem entendendo o TCU, que segue o raciocínio de que deve desta 

forma deve ser interpretada a regra fixada no art. 43, §3º da Lei 8.666/93. O 

entendimento nos leva a concluir que o Decreto tal como a Lei vedam à inclusão de 

novos documentos após a abertura da sessão pública do certame, entretanto, 

possibilitam a realização de diligência, que pode solicitar novo documento, para 

complementar informações necessárias à verificação de fatos e direitos existentes à 

época da abertura do certame. 

A Corte de Contas reforça sua interpretação sistemática à luz do atual 

ordenamento jurídico e e em consonância com o entendimento da jurisprudência das 

cortes de contas e se valendo também da letra do art. 64 da lei 14.133/2021, que no 

seu entender “se alinha com a interpretação de que é possível e necessária a requisição 

de documentos para sanear os comprovantes de habilitação ou da proposta, atestando 

condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame”, in verbis: 

‘’Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede 

de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes 
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à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento das propostas. 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de 

licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.’’ 

 Certo que a expressão vaga e imprecisa ‘’ que não alterem a substância 

dos documentos e sua validade jurídica’’ já constam de antigas normas licitatórias e 

pela sua imprecisão a gerar insegurança na correta exegese da lei deveria ter sido 

expurgada da atual lei geral de licitação, o que não correu. 

Neste sentido, o art. 64 da lei 14.133/2021 corrobora os demais textos 

normativos fixados em leis e decreto, que vedam a inclusão de novos documentos, mas 

que também possibilitam a execução de diligência para a complementação de 

informações necessárias à apuração de fatos e direitos existentes à época da entrega 

da documentação para participação do certame. 

Aqui lembramos que a proibição de juntada de documento novo é uma 

profunda a técnica. Ora, se o documento posterior não foi juntado por ter caído na rua 

antes da sessão de licitação. Ora, se o documento a ser juntado meramente atesta 

condição já existente na sessão de licitação quais as vantagens de impedir a juntada 

de documento que meramente comprova situação jurídica e fática já existente quando 

da ocorrência da licitação? Teríamos um formalismo exacerbado a ferir o interesse 

público, a competitividade e a economicidade dos torneios licitatórios. 
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Por conta do tratamento legal conferido ao tema das diligências e da sua 

própria jurisprudência, abaixo reproduzida, concluiu o TCU que nada obsta o envio de 

novo documento, desde que este não promova alteração ou modificação no 

anteriormente apresentado. Para esclarecer ainda mais o tema, o Ministro Relator 

exemplifica a questão: 

“Por exemplo, se não foram apresentados atestados suficientes 

para demonstrar a habilitação técnica no certame, talvez em razão de conclusão 

equivocada do licitante de que os documentos encaminhados já seriam 

suficientes, poderia ser juntado, após essa verificação no julgamento da proposta, 

novos atestados de forma a complementar aqueles já enviados, desde que já 

existentes à época da entrega dos documentos de habilitação.” (Acórdão 1.211/21) 

O entendimento jurisprudencial acima exarado não se afasta dos 

ensinamentos do entendimento da boa doutrina, como a de Ronny C. L. de Torres, que 

sintetiza a questão em torno do art. 64 da Nova Lei aduzindo com a precisão habitual 

que, na habilitação, a priori, não cabe substituição ou apresentação de novo documento, 

a exceção existindo apenas mediante o instituto da diligência. Porém, esta hipótese, é 

excepcional, e ocorre apenas nos casos definidos na lei. Segue o mestre Ronny Torres: 

‘’Nessa feita, por exemplo, se os documentos de habilitação técnica 

foram juntados, mas há dúvida sobre o seu conteúdo, a diligência pode admitir a 

juntada de novo documento. Contudo, caso a empresa não tenha juntado os 

respectivos documentos, não cabe diligência para tal finalidade. Ao menos, foi 

essa a regra estabelecida pelo legislador. Por outro lado, falhas formais ou 

materiais nos documentos (erro de digitação, no cnpj, ou no nome da empresa, 

por exemplo) podem ser saneados pelo agente de contratação, pregoeiro ou 

comissão de contratação”.  
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Assim, o tribunal de contas da união  também ja decidiu: 

“ O TCU, em sede de representação, julgou que a admissão de 

juntada de documentos que “venham a atestar condição pré-existente à abertura 

da sessão pública do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade 

entre as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe 

seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação e/ou 

proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a prevalência 

do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim)”.Nesse sentido, o tribunal 

decidiu que “o pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou 

habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 

8º, inciso XII, alínea “h”; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a 

vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 

e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento 

ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou 

sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação 

e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado 

pelo pregoeiro”. (Grifamos) (TCU, Acórdão nº 1.211/2021, do Plenário, Rel. Min. 

Walton Alencar Rodrigues, j. em 26.05.2021).” 

Em resumo, para a Corte de Contas a admissão da juntada de 

documentos para fins de complementação e atualização, que apenas visam atestar 

condição pré-existente ao momento de abertura da sessão pública do certame, em sede 

de diligências, é cabível, pois, em tese, não afronta os princípios da isonomia e 

igualdade entre as empresas licitantes, nem fere os princípios da vinculação ao edital e 

do interesse público da Administração em contratar a melhor proposta. 
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Concluímos amparados em uma interpretação lógica, que, para o TCU, a 

proibição de se incluir novo documento “não alcança documento ausente, 

comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, 

que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por 

equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. (Acórdão 

2.443/21) 

Portanto, a inabilitação da empresa recorrente se trata de inequívoco 

descumprimento aos termos do edital devendo culminar com a sua imediata 

HABILITAÇÃO. 

DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO - RAZOABILIDADE NAS REGRAS DO 

EDITAL - EXCESSO DE FORMALISMO 

A finalidade da licitação, como referido é a de viabilizar a escolha da 

proposta mais vantajosa, o que deve ser ponderado em contraponto ao rigorismo 

exacerbado e preciosismos no julgamento. 

Não se pode permitir que por EXCESSO DE FORMALIDADE uma 

empresa mais qualificada ao cumprimento do objeto seja desclassificada por mera 

irregularidade formal, em grave afronta ao princípio da SUPREMACIA DO INTERESSE 

PÚBLICO expressamente previsto na Nova Lei de Licitações: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

(...) III - o desatendimento de exigências meramente formais 

que não comprometam a aferição da qualificação do licitante 

ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará 

seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 
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Nesse sentido, corrobora a jurisprudência sobre o tema: 

APELAÇÃO CÍVEL. REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE 

SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PERDA DE OBJETO. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. MERA IRREGULARIDADE FORMAL. 

DOCUMENTO APRESENTADO SEM ASSINATURA DO 

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA. INTERESSE PÚBLICO. (...). 

A apresentação de documento sem assinatura do responsável 

pela empresa configura mera irregularidade formal, não sendo 

apto a gerar sua desclassificação em pregão presencial. O 

procedimento de licitação, embora esteja vinculado ao edital 

de convocação, deve zelar pelo interesse público, 

garantindo maior competitividade possível aos concorrentes. 

Precedentes desta Corte. Equívoco que poderia ter sido sanado 

quando da abertura dos envelopes, uma vez que o representante 

se fazia presente ao ato e poderia confirmar a autenticidade do 

documento por ele apresentado. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

SENTENÇA MANTIDA EM REMESSA NECESSÁRIA. (TJRS, 

Apelação / Remessa Necessária 70078093887, Relator(a): 

Marcelo Bandeira Pereira, Vigésima Primeira Câmara Cível, 

Julgado em: 22/08/2018, Publicado em: 29/08/2018, #83111510) 

Afinal, considerando que a finalidade da licitação pública de obtenção da 

melhor proposta é atingida com a recorrente, há grave inobservância ao princípio da 

RAZOABILIDADE e PROPORCIONALIDADE com a sua exclusão, conforme destaca 

a doutrina: 

"Os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, que se 
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inter-relacionam, cuidam da necessidade de o administrador 

aplicar medidas adequadas aos objetivos a serem alcançados. 

De fato, os efeitos e consequências do ato administrativo 

adotado devem ser proporcionais ao fim visado pela 

Administração, sem trazer prejuízo desnecessário aos direitos 

dos indivíduos envolvidos e à coletividade." (SOUSA, Alice 

Ribeiro de. Processo Administrativo do concurso público. 

JHMIZUNO. p. 74) 

Portanto, considerando que a empresa tende perfeitamente a qualificação 

técnica e dispõe habilitação jurídica conforme os objetivos lançados no edital, requer o 

recebimento do presente recurso com a sua imediata HABILITAÇÃO. 

DOS OBJETIVOS DA LICITAÇÃO PÚBLICA 

A Licitação pública tem como finalidade atender um INTERESSE 

PÚBLICO, de forma que seus critérios devem ser observados por todos os participantes 

em estado de IGUALDADE, para que seja possível a obtenção da PROPOSTA MAIS 

VANTAJOSA. 

Portanto, ao deixar de aplicar os dispositivos editalícios em isonomia 

entre os competidores há grave afronta a tais princípios, além de ferir o próprio 

PRINCÍPIO DA FINALIDADE. 

ISTO POSTO, diante da plena comprovação de atendimento ao edital, 

REQUER, o recebimento do presente recurso, em seu efeito suspensivo; 

Ao final, julgar totalmente procedente o presente recurso, para fins de 

rever a decisão de INABILITAÇÃO DESTA RECORRENTE, declarando a nulidade do 
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ato de inabilitação e habilitando e classificando esta recorrente no certame em debate, 

pois basta uma simples reanalise da documentação para verificar que a mesma foi 

acostada ao portal de forma correta, com os balanços corretos. 

Não alterando a decisão, requer o imediato encaminhamento à 

Autoridade Superior para que seja reapreciado. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 Sorriso-MT, 02 de outubro de 2024. 

 

 

 

____________________________________________________________________________
_______ 

JEOVA JIREH COMERCIO E RECAPADORA DE PNEUS 
CNPJ SOB N.º 10.863.532/0001-06 
SR. ROBERTO PEREIRA DA SIVA 

REPRESENTANTE LEGAL 
CIRG n.º 10681477 SSP/MT e CPF n.º 654.932.061-53 

 

Carol Santos
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